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BRASÍLIA — Deve acabar hoje o 

locaute dos proprietários das escolas 
da rede particular do Distrito Federal. 
O locaute, iniciado na última quinta-fei-
ra, levou o ministro da Justiça, Saulo 
Ramos, a sugerir ao ministro da Educa-
ção, Carlos Sant'Anna, uma revisão das 
concessões de certificados que isentam de 
impostos as escolas com finalidades fi-
lantrópicas. Essas escolas — cerca de 6 
mil em todo país — não pagam imposto 
de renda, estão isentas de recolhimento 
ao lapas e do pagamento de qualquer 
beneficio social. 

O locaute das 110 escolas particula-
res do Distrito Federal, que deixou mais 
de 100 mil alunos sem aula, começou em 
represália à prisão do proprietário do 
Colégio Minas Gerais, José Pio de 
Abreu, e do diretor da escola, o filho 
dele, Antônio César de Abreu, ocorrida 
no último dia 11. O proprietário e seu 
filho foram presos em flagrante quando 
cobravam mensalidades acima do valor 
estipulado por liminar concedida pelo 
juiz da 3' Vara da Justiça Federal, Sebas-
tião Fagundes de Deus. A liminar sus-
pendeu o sistema de liberdade vigiada 
para o pagamento das mensalidades es-
colares do ensino privado. A direção do 
colégio, restava cobrando 30% acima do 
valor fixado pela liminar. 

Cassação — O fato das 6 mil esco-
las, entre elas as de Brasília, terem garan-
tidos seus certificados de isenção — já 
que desde 1977 estão proibidas pelo go-

, verno novas concessões — não impede 
que o ministro da Educação, através 
do Conselho Nacional do Serviço So-
cial, casse os registros que foram con-
cedidos antes da lei ser revogada. Se-
gundo o secretário-executivo do 
conselho, professor Osvaldo Ramos, di-
ficilmente as entidades terão o beneficio 
suspenso. "Durante todo o ano de 1988, 
foram cassados apenas três certificados, 
em todo o Distrito Federal. De janeiro 
até setembro, o MEC não cassou ne-
nhum registro", observou o secretário. 

O diretor do Colégio Minas Gerais, 
José Pio de Abreu. cuja prisão foi o 
estopim da paralisação das escolas parti-
culares no Distrito Federal, disse que o 
país de seus sonhos é aquele que não 
precisa de escolas particulares. "A escola 
particular é apenas um etapa da vida 
educacional de um país, mas o ideal é um 
país sem escolas particulares", afirmou. 

José Pio de Abreu denunciou uma "vio-
lenta campanha difamadora para deses-
tabilizar as escolas particulares" e garan-
tiu que o locaute vai durar até que se 
chegue a uma norma de reajuste de men-
salidades "justa para pais e donos de 
escolas". 

Omissão — "Não existe imagem 
mais antipática que a nossa atualmen-
te", lamentou Pio de Abreu, 'que culpa 
o Conselho de Educação do Distrito 
Federal por ter agido de maneira "com-
pletamente omissa" e provocado o im-
passe nas escolas particulares. "É um 
momento triste este. Mas o locaute não 
tem relação direta com a minha prisão. 
Talvez ela tenha gerado o clima emocio-
nal propício para apressar uma decisão 
que já deveria ter sido tomada", avalia. 

Pio de Abreu girante que is escolas 
só acabam o locaute após negociações 
que permitam a redação de uma nor-
ma que respeite a estabilidade finan-
ceira das escolas. "A paralisação pode 
ser interpretada de várias maneiras", 
disse, sem referir-se diretamente à possi-
bilidade de o movimento ser caracteriza-
do como uma desobediência çivil. "E 
vamos nos estender a outros estados até 
alcançar todo o país", afirmou. 

El A diretoria do Colégio Dom Bos- 
co, de Olinda (PE), tentou junto ao 

Superior Tribunal de Justiça anular a 
decisão do Tribunal Regional Federal de 
Brasília, que concedeu liminar cassan-
do a Portaria 140 do Ministério da Fa-
zenda, que suspende o sistema de liber-
dade vigiada para fixação de 
mensalidades. Ao julgar o mandado de 
segurança apresentado pelo colégio, o 
relator do processo, ministro Adhemar 
Maciel, entendeu que a diretoria do 
estabelecimento de ensino "bateu em 
porta errada porque o mandado de se-
gurança deveria ter sido apresentado 
onde corre o processo e não em instân-
cia superior, no caso, o Superior Tri-
bunal de Justiça". Segundo o colégio, 
o Tribunal Regional Federal, que cas-
sou a portaria do Ministério da Fazen-
da, não tinha autoridade legal ou com-
petência jurídica para fixar o valor do 
reajuste das mensalidades. 


